
Prefeitura %unieipa( "çtê 9rrareefla( f!Cõriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI llUNLCLPAL N! 230 . DE 09 DE JANKLRO DE 1997 ============================================== 

DISPÕE SOBRE A DATA DE PAGAMENTO 

DO J.39 SALÁHlO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS: 

O PRF.FF.ITO MUNICIPAL DF. MARF.CHAl. FLORIANO. 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO. 

Faz saber que 1l câm<> r·:.,, Mut 1 ic i p;;il .;;p 1 ·ovou e 

ele sanciona~ seguinte Lei: 

Art ; 19 Fica est.libelecJ.dO que o ue i-vido<' 

PÚblico Muni e 1 pal <.la AtJ va . Tnatí va e Pensioni.s tas . r' eCebe 1·Ó 

o !39 (décimo terceit·o) salát·io. até o <.lia 20 úe úezemb 1•0 

do cor· r·espondente ano . 

A rt: 2 g 

de sua publicação . 

Es t;o. Lei e11 t ni em v igu 1· n<:J. uata 

Ai·t. 3~ - Revogam-se as disµos içÕes em cot1tt·á1·io . 

em e;,;pecial a Lei Municipal n 9 061 . t.Je Cl9 t.Je mai·ço lie 1994. 

Regist t·e - se . Publique - se e Cumpt•a- se. 

Mal'echal Jõ'lo r iano . 09 de j<ineir·o de l 997 

.. 
JOAO CARLO ORENZONr·--------~~~~~~~~~~I 

PRF.PF.J'l'O MUNICIPAL snNc10No n r ~ESt i~ T E LEI 

OUE t EC E D~ ~ ~.º dJ/)_ 1;.,.9..9.!l 
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